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DECISÃO

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039520-04.2011.815.2001
ORIGEM: 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Alexandre Targino Gomes Falcão, Juiz convocado para substituir o  Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira.
APELANTE: PBPREV – Paraíba Previdência.
ADVOGADO: Renata Franco Feitosa Mayer, Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo, Daniel Guedes de 
Araújo, Camilla Ribeiro Dantas e Kyscia Mary Guimarães Di Lorenzo.
APELADO: Carlos Alberto dos Santos.
ADVOGADO: Elenir Alves da Silva Rodrigues.

EMENTA:  APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  PENSÃO  POR 
MORTE.  UNIÃO  ESTÁVEL.  TERMO  INICIAL  DO  PAGAMENTO  DO BENEFÍCIO.  DATA  DO 
PRIMEIRO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  PRESUNÇÃO  DE  CIÊNCIA  DA 
ADMINISTRAÇÃO  SOBRE  A MORTE  DO  SEGURADO  E  A EXISTÊNCIA DE  DEPENDENTE. 
SEGUIMENTO NEGADO, NOS TERMOS DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.

Apresentado o requerimento administrativo pelo dependente do servidor falecido pleiteando o pagamento de 
pensão  por  morte,  presume-se  que,  nesse  momento,  a  Administração  Pública  foi  cientificada  do 
preenchimento do requisito do benefício, sendo esse o termo a quo do pagamento da pensão, mesmo que o 
pleito seja indeferido e concedido tão somente quando apresentada, em outro requerimento, a sentença 
declaratória da união estável.

Vistos.

PBPREV – Paraíba Previdência, nos autos da Ação de Cobrança em face dela 
ajuizada por Carlos Alberto dos Santos, interpôs Apelação contra a sentença prolatada 
pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f. 34/37, que julgou 
parcialmente procedente o pedido para condená-la ao pagamento retroativo da pensão por 
morte devida ao Recorrido em decorrência do falecimento de sua companheira,  Maria 
Antônia Vitorio dos Santos, desde a data do primeiro requerimento  administrativo até a 
concessão do benefício, com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e correção 
monetária, a partir da data do referido requerimento, submetendo a sentença ao duplo grau 
de jurisdição obrigatório, na forma do caput do art. 475 do Código de Processo Civil.

Em suas razões, f. 38/42, alegou que a pensão por morte só pode ser concedida 
aos dependentes listados no rol taxativo do art. 19, § 2º, da Lei Estadual nº 7.517/2003 e 
que o Apelado não se enquadrava em qualquer das hipóteses previstas nesse dispositivo.

Afirmou que  o  Recorrido  se  habilitou  como dependente  de  sua  companheira 
somente  após  a  declaração  judicial  de  sua  união  estável,  sendo  este,  segundo  seus 
argumentos, o termo inicial da pensão, conforme art. 74, II, da Lei Federal nº 8.213/1991.

Requereu a reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido.

Nas  Contrarrazões,  f.  47/49,  o  Apelado  defendeu  a  presença  dos  requisitos 
previstos no referido art. 74, II, e no art. 19, § 2º, daquela Lei Estadual, requerendo, ao 
final, o desprovimento do Apelo.



A Procuradoria de Justiça, f. 53/55, opinou pelo conhecimento da Apelação e, no 
mérito, considerou desnecessária sua intervenção no feito, por não se configurar qualquer 
das hipóteses do art. 82 do Código de Processo Civil.

É o relatório.

O Recurso é tempestivo e dispensado de preparo, nos termos do art. 511, § 1º, do 
CPC, razão pela qual, presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele  conheço, 
passando a apreciá-lo conjuntamente com a Remessa Necessária.

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o pagamento de 
pensão por morte de servidor público deve retroagir à data em que o dependente requereu 
administrativamente o benefício, ex vi dos arts. 40, § 12, da Constituição da República1 e 
74, II, da Lei nº 8.213/19912.

Ilustrativamente:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  PENSÃO  POR 
MORTE.  FILHO.  INCAPACIDADE  POSTERIOR  AO  ÓBITO  DO  INSTITUIDOR. 
ACÓRDÃO  ASSENTADO  EM  FUNDAMENTO  CONSTITUCIONAL  E 
INFRACONSTITUCIONAL.  NÃO  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  SÚMULA  126/STJ.  TERMO  INICIAL.  DATA  DO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  1.  […]  2.  De  acordo  com  a  jurisprudência 
desta Corte, o pagamento de pensão por morte deve retroagir ao momento em que o 
dependente  requereu  administrativamente  a  sua  habilitação. 3.  Recurso  especial 
conhecido  em  parte  e  não  provido  (STJ,  REsp  1268327/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO 
ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO. 
INOVAÇÃO RECURSAL. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. OCORRÊNCIA. 
PRESCINDIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE DIREITO LOCAL.  1.  […] 4.  Por 
força do artigo 40, § 12, da Constituição Federal, quando ausente norma específica, aplica-
se, ao regime previdenciário dos servidores públicos estaduais e municipais, o art. 74 da Lei  
Federal nº 8.213/91, que dispõe que a pensão será devida ao conjunto dos dependentes 
do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do requerimento, quando 
requerida após trinta dias do óbito. 5. Agravo regimental improvido (STJ, AgRg no REsp 
1015492/MG, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA, DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/PE, SEXTA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe 13/11/2012).

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  PENSÃO  POR 
MORTE. TERMO A QUO. MOMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. 
Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, o pagamento de pensão por morte deve 
retroagir  ao  momento  em  que  o  dependente  requereu  administrativamente  sua 
habilitação. Precedentes: REsp 803.657/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 
17.12.2007; REsp 543.737/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17.5.2004. 3. 
Recurso especial  provido (STJ, REsp 1205747/DF, Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Há precedentes deste Tribunal de Justiça no mesmo sentido:
1 Art. 40. […] § 12 – Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares  

de  cargo  efetivo  observará,  no  que  couber,  os  requisitos  e  critérios  fixados  para  o  regime  geral  de  
previdência social.

2 Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 
ou não, a contar da data: I – do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II – do requerimento,  
quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  III – da decisão judicial,  no caso de morte 
presumida.



REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  RETROATIVO.  PENSÃO  POR 
MORTE.  UNIÃO  ESTÁVEL RECONHECIDA.  PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE. 
BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
PROCEDÊNCIA DO RECURSO.  A promovente  faz  jus  ao  benefício  da  pensão por 
morte  a  partir  do  requerimento  administrativo  efetuado,  [...]  (TJPB,  RN 0112467-
22.2012.815.2001,  Primeira  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos,  DJPB 
29/08/2014, p. 15).

REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA PROCEDENTE. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA. 
[...] Previdenciário. Pensão por morte. Procedência. Pagamento do benefício desde a data do 
falecimento  e  diferenças  relativas  à  valores  não  pagos.  Irresignação.  Data  inicial  do 
pagamento do benefício. Servidor estadual. Ausência de previsão legal estadual. Aplicação 
do artigo 74, da Lei nº 8.213/91 c/  c artigos 1 e 2 da portaria nº 18/2004 da PBPREV.  
Requerimento administrativo feito após sete meses da data do óbito. Pensão devida a partir 
da data do requerimento. Provimento. Não havendo previsão legal estadual que delimite 
o termo inicial do pagamento da pensão por morte, aplica-se a regra geral estabelecida 
no artigo 74, da Lei nº. 8.213/91 c/ c os artigo 1 e 2 da portaria nº. 18/2004 da PBPREV, 
de forma que o benefício será devido a partir da data do requerimento administrativo 
feito pela autora, tendo em vista que a PBPREV somente teve ciência do fato após sete 
meses da data do óbito. [...] (TJPB, Rec. 200.2008.008503-4/001, Terceira Câmara Cível, 
Rel. Des. Subst. Geraldo Emílio Porto, DJPB 10/03/2010, P. 7).

O requerimento administrativo gera  a  presunção de ciência  da  Administração 
Pública acerca da ocorrência do falecimento do servidor público segurado e da existência 
de dependente, requisitos para a concessão da pensão por morte3.

Embora a PBPREV, para fixação do termo inicial, tenha se baseado na data do 
requerimento  apresentado  em  14/09/2010,  os  cartões  de  protocolo  encartados,  f.  7, 
comprovam que um primeiro requerimento foi protocolizado em 11/02/2009, sendo essa a 
data  de  início  do  pagamento  da  pensão,  porquanto,  em  que  pese  o  pleito  ter  sido 
indeferido  por  ausência  de  comprovação da união  estável,  segundo consta  na  própria 
Contestação, f. 21/24, foi suficiente para constituir em mora a Autarquia.

Posto isso,  considerando que o  Recurso  e a Remessa Necessária estão em 
manifesto confronto com a jurisprudência dominante do STJ, nego-lhes seguimento, 
nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 24 de setembro de 2014.

Alexandre Targino Gomes Falcão
Juiz de Direito Convocado

Relator

3 ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO, 
OBSCURIDADE  OU  CONTRARIEDADE  INEXISTENTES.  FORMAÇÃO  DE  LITISCONSÓRCIO. 
DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 
DO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO ART. 333, I, DO 
CPC.  DISCUSSÃO  QUE  IMPORTA EM  REEXAME  DOS  FATOS  DA CAUSA.  SÚMULA 7/STJ. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. [...] 3. Tendo a parte beneficiária apresentado 
requerimento administrativo pleiteando o pagamento de pensão por morte, é neste momento que deverá ser 
fixado  o  termo  a  quo,  tendo  em  vista  a  presunção  de  que  naquela  oportunidade  houve  a  ciência  da 
Administração sobre o fato gerador a ensejar a concessão do benefício. 4. [...] 5. Recurso especial conhecido 
e  improvido  (STJ,  REsp  614054/RJ,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES LIMA,  QUINTA TURMA, 
julgado em 15/03/2007, DJe 23/04/2007).


